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PROJETO DE LEI No Mo 5 , DE 1999

MESSAGES
" Declara de Utilidade Pública a Fundação Cultural Cruzeiro do Sul, de

Sorocaba ".

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

a

Art. 1o - É declarada de Utilidade Pública a Fundação Cultural Cruzeiro do Sul, :::
com sede no Município de Sorocaba.

Art. 2o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

USTIFICATIVA

A Fundação Cultural Cruzeiro do Sul tem sede e foro na cidade e comarca de
Sorocaba/SP, na rua Antonio Aparecido Ferraz no 1.111, prédio 1.
A Fundação tem finalidades estatutárias centradas na promoção de atividades
cívicas, culturais e educativas, através da divulgação falada , e pela execução de
serviços de Radiodifusão de qualquer modalidade, sem finalidade comercial ou
político-partidária.

A Rádio Jornal Cruzeiro do Sul é mantida pela Fundação. É a primeira de caráter
cultural e educativo em Sorocaba, e tem procurado atingir os seus objectivos de
forma paulatina, porém segura, levando em consideração, além dos propósitos
culturais, cativar os ouvintes, com programação d melhor qualidade, quer no
campo musical, quer no campo informativo. Tudo isto sem esquecer o seu
compromisso histórico com a cidade de Sorocaba e com a região.
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A Fundação Cuitural Cruzeiro do Sul estabeleceu propósitos definidos a partir da

concessão da Rádio que lhe foi outorgada pelo Governo Federal. A Rádio tem

uma proposta de Cultura, tem uma proposta de Educação, uma proposta de

prestação de serviços de utilidade pública e a transmissão de informações

idôneas e comprometidas com a verdade.

A Fundação, para atingir seus objetivos sociais, poderá contar com o apoio

material, financeiro e de pessoal, de sua principal instituidora, a Fundação

Ubaldino do Amaral.

Quando, em 1964, instituiu-se a Fundação Ubaldino do Amaral, destacou-se o

velho binômio Liberdade e Educação, bandeiras que não se separam, visto que

uma depende da outra. A Fundação Ubaldino do Amaral jamais se divorciou de

tais propósitos. O suporte financeiro que a mesma vem dado à Fundação Cultural

Cruzeiro do Sul, tem permitido o sucesso da Rádio Cruzeiro do Sul, como veículo

de permanente promoção humana por sua linha melódica, pelo conteúdo de suas

programações culturais e pela seriedade de seu potencial informativo. As

campanhas educativas que figuram permanentemente em sua programação

constituem o mais concreto trabalho para a consolidação daquele axioma

inquestionável: Liberdade e Educação.

Integrando o rol das Organizações Não Lucrativas (ONL), tanto a Fundação

Ubaldino do Amaral como a Fundação Cultural Cruzeiro do Sul vêm dando conta

de seu papel.

Assim, notório está que a entidade preenche todos os requisitos necessários para
ser declarada de utilidade pública.

Por isso é que apresentamos o presente Projeto de Lei, que certamente

encontrará apoio perante nossos pares, que o aprovarão.
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

PROJETO DE LEIN.o 163, de 1999

AUTOR: Deputado Caldini Crespo

OBJETO: Declara de utilidade pública a Fundação Cultural Cruzeiro do Sul, com

sede em Sorocaba

Com o objetivo de instruir integralmente o presente projeto, à luz

da Lei n.o 2.574, que estabelece normas para que possam ser declaradas de

utilidade pública sociedades civis, associações e fundações constituídas com o fim

exclusivo de servir desinteressadamente à coletividade, solicitamos do autor da

propositura ora em exame que ofície à entidade acima, a fim de que nos sejam

remetidos, com a urgência que o caso requer, os documentos abaixo discriminados,

para que esta Comissão possa exarar seu parecer:

I - Cópia das atas de fundação e da última reunião

ordinária da diretoria;

H - Declaração ou outro documento que comprove

seu registro no Conselho de Auxílios e Subvenções / Secretaria de

Assistência e Desenvolvimento Social;

II - Relatório circunstanciado, referente às

atividades (principalmente as de caráter filantrópico) nos três anos

imediatamente anteriores à formulação do pedido;

IV - Publicação, pela imprensa, do balanço

demonstrativo da receita obtida e da despesa realizada no ano de

1998 (original).
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